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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

Ofício P 1136/1803-2015                                                       Guaratinguetá, 14 de setembro de 2021. 
AS/al.  
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0043-2021, de autoria do Prefeito Municipal, que 
altera o caput do artigo 11, revoga os parágrafos 1º, 2º e 3º do mesmo artigo, altera o inciso V do 
artigo 13, todos da Lei Municipal nº 4.636, de 26 de abril de 2016, que dispõe sobre a operação e 
controle do serviço de transporte público na modalidade individual de passageiros, táxi, em veículos 
de categoria aluguel com taxímetro e, e dá outras providências, aprovado por unanimidade, em 
Sessão Ordinária realizada a 14 de setembro de 2021. 
 

Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 
mais alto apreço. 

 
 
 
 

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

 
 
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 

 
 

 


